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LEI Nº 4.757 

DE 26 DE MAIO DE 2026 

 

 

(Projeto de Lei nº 387/2025 – Autor: Vereador Fabio Duarte) 

 

 

 

DECLARA A CANOAGEM POLINÉSIA 

(VA'A OU CANOAS HAVAIANAS) COMO 

PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL 

DO MUNICÍPIO DE SANTOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU, 

Prefeita Municipal de Santos em exercício, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

em sessão realizada em 05 de maio de 2026 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 

LEI Nº 4.757  

 

 

Art. 1º Fica reconhecida e declarada como Patrimônio 

Cultural Imaterial do Município de Santos a Canoagem Polinésia, em suas formas de 

expressão cultural e esportiva, tradicionalmente conhecida como Va’a ou Canoas 

Havaianas.  

Art. 2º O reconhecimento objeto desta Lei fundamenta-

se na importância histórica da modalidade para Santos, considerada o berço da 

canoagem havaiana no Brasil, bem como em sua relevância para a formação da 

identidade cultural náutica, a promoção da memória social e a integração comunitária 

santista. 

 

Art. 3º VETADO. 

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá formular diretrizes para 

planos de salvaguarda, fomento e apoio às atividades relacionadas às Canoas Havaianas, 

visando garantir a continuidade da transmissão de seus saberes e a preservação de sua 

importância histórica e turística.  
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU 

 Prefeita Municipal – Em Exercício 

 

Registrada no livro competente.  

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 26 de maio de 2026. 

 

 

 

ELAINE CONCEIÇÃO 

Diretora do Departamento – Em Substituição 


